
Ampliação do Serviço Especializado em Abordagem Social (SEAS) com equipes fixas no Centro
e na Vila Arens.
 

Considerando que o Serviço Especializado de Abordagem Social (SEAS)

desempenha  um  papel  fundamental  na  identificação,  acolhimento  e  encaminhamento  de

pessoas em situação de rua para os serviços socioassistenciais disponíveis no município;

Considerando  que  a  crescente  presença  de  pessoas  em  situação  de

vulnerabilidade  no  Centro  e  na  Vila  Arens  demanda  mais  ampliação  dos  serviços  das

abordagens  sociais,  viabilizando  encaminhamentos  mais  eficazes  para  os  serviços  de

assistência  social,  saúde  e  reinserção  social,  garantindo  a  efetividade  das  ações  e  o

atendimento humanizado dessas pessoas;

Considerando que a presença fixa de uma equipe do SEAS nessas regiões

permitirá um atendimento mais ágil e contínuo;

Considerando que a ampliação desse serviço contribuirá para uma cidade

mais organizada, promovendo a dignidade e o direito à cidadania da população em situação de

rua, além de garantir maior eficiência na gestão dos casos e redução da vulnerabilidade social;

Considerando que um serviço mais estruturado e próximo dos locais de

maior demanda favorece a identificação das necessidades específicas da população atendida e

possibilita estratégias de intervenção mais assertivas, colaborando com a promoção da inclusão

social e redução da marginalização,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  que  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para a ampliação do Serviço Especializado em Abordagem

Social (SEAS) com equipes fixas no Centro e na Vila Arens.

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2025.

HENRIQUE DO CARDUME
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